
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 41(3 L /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indicação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 371, da Vereadora
Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, a inclusão das
ruas Nemésio Fabrício e Diamantina Silva Martins, bairro Aeroporto, no Plano Asfáltico do
Município.
2. As referidas vias encontram-se em estado crítico de conservação, com buracos
intransitáveis, que comprometem a segurança e causam danos a veículos. Adicionalmente, a
falta de drenagem adequada resulta em alagamentos completos, durante períodos chuvosos,
tornando o tráfego impossível e agravando a deterioração do pavimento.
3. Essas ruas são de trânsito comum e essenciais para o deslocamento diário de
trabalhadores, estudantes, idosos e demais munícipes. O estado precário afeta diretamente a
mobilidade, a segurança e a qualidade de vida de todos que dependem dessas vias. A
recuperação destas ruas, com recapeamento asfáltico e melhorias na drenagem, é uma
necessidade urgente para garantir o direito à locomoção segura e eficiente.
4. Dessa forma, solicitamos a atenção do setor ompetente para a viabilização da
medida com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

4,’

Ver. JOA LVESG~ ÇA ES
residente
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